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A existência de um contexto nomológico em torno da operação do modal ‘poder’ parece implicar uma interpretação 
tendencialmente deôntica deste verbo. Uma análise do “corpus” em estudo, mostra que, quando estejam em questão interesses 
juridicamente tutelados ou a realização de direitos de terceiros, o verbo modal ‘poder’, ainda que incialmente aparente uma 
leitura epistémica (com base no contexto linguístico em que se insere) deve, na verdade, ser interpretado de forma deôntica, já 
que não subentende uma discricionaridade total de realização, mas o núcleo de uma verdadeira construção impositiva. É um 
caso atípico na medida em que, segundo a conceção de van der Auwera e Fátima Oliveira, entre outros, um verbo modal fraco 
surge com uma interpretação modal forte. 
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